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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE UNIÃO 

- união 
PREFEITURA 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 87/2026 - SEMPAD 

A Secretaria Municipal de Administração do município de União, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei 

RESOLVE: 

Artigo 1° - AU_TORIZAR FÉRIAS regulameritares no períodq de 30 
(trinta) dias, a Sr.• Cláudia Rosa Freitas, Matricula: 01235, Servidora do Quadro 
Efetivo, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS da Prefeitura Municipal de União, a. 
partir de 05/02/2026 a 04/03/2026, correspondente ao perlodo aquisitivo de 
2025/2026. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 
publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário_ 

Registre-se, 

Publique-se e cumpra-se_ 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, do município de União, 
em 26 de janeiro de 2026. 
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Secretária Municipal de Planejamento e Administração 
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ESTADo-bÔ PIAUÍ 
PREFEITURA -ÓE UNIÃO 

PORTARIA 88/:Z0i& '..... SEMPAD ., . _ .... 

~ união 
PREFEITURA 

ADMINISTRAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Aqn'iinistração do municipio de União, 
usando das atribuições que lhe são contÉi~,das por Lei 

RESOLVE: 

Artigo 1º - AUTORIZAR FÉRl~,.,l!j regulamentares no período de 30 
(trinta) dias, a Sr.ª Francisca Bezerra da : s11va , Matricula: 0744, Servidora do 
Quadro Efetivo. AUXILIAR DE SERVIÇ_QJf GERAIS da Prefeitura Municipal de 
União, a partir de 05/02/2026 a 04/03/20~'.;;'éorrespondente ao período aquisitivo 
de 2025/2026. <t} 

Artigo 2 º - Esta portaria entr~:-ém vigor na data de sua assinatura e 
publicação. • 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário . 

Registre-se, 

Publique-se e cumpra-se_ 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, do município de União , 
em 26 de janeiro de 2026 . 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE UNIÃO 

União 
PREFEITURA 

:~ ~"'~- ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 89/20_2&- SEMPAD 

A Secretaria Municipal de Al;trujnistração 
usando das atribuições que lhe são confi,:~as por Lei 

do município de União. 

RESOLVE: 
_/J?f!-· 

Artigo 1º - AUTORIZAR FÉRIAS regulamentares no período de 30 
(trinta) dias, a Sr.ª Valdiza da Silva Cunha, Matricula: 0799, Servidora do Quadro 
Efetivo, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS da Prefeitura Municipal de União, a 
partir de 05/02/2026 a 04/03/2026, correspondente ao perlodo aquisitivo de 
2025/2026. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 
publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário . 

Registre-se, 

Publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, do municipio de União, 
em 26 de janeiro de 2026. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE UNIÃO União 

PREFEITURA 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 90/2026 - SEMPAD 

A Secretaria Municipal de Ad~inistração do município de União, 
usando das atribuições que lhe são conf~ri~.!"s por Lei 

RESOLVE: 

Artigo 1º - AUTORIZAR FÉRIAS regulamentares no período de 30 
(trinta) di~-ao Sr.º . José Osmar Alves dos Santos, Matricula: 0656, Servidor do 
Quadro Efetivo, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS da Prefeitura Municipal de 
União, a partir de 05/02/2026 a 04/03/2026 correspondente ao período aquisitivo 
de 2025/2026. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 
publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário . 

Registre-se, 

Publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Planejamento-e Administração, do município de União, 
em 26 de janeiro de 2026. 
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